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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
CAMPUS PORTO ALEGRE

SECRETARIA DO CONSELHO DO CAMPUS (PORTO ALEGRE)

RESOLUÇÃO Nº 37 / 2023 - SCC-POA (11.01.06.25)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Porto Alegre-RS, 16 de outubro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 37, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e considerando o parecer conjunto da Comissão de 
Legislação e Normas (CLN)  e da Comissão de Assuntos Acadêmicos e Integração Comunitária 
(Caaic) do Conselho do Campus Porto Alegre, RESOLVE:

Art. 1º APROVAR ad referendum a proposta de renovação de contratação de Professor 
Visitante para o Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades Educacionais 
Específicas (Napne), ?Construindo possibilidades?: sobre o Atendimento Educacional 
Especializado no Campus Porto Alegre/IFRS?, referente ao Edital IFRS nº 12/2023. 
Proponente: Helen Scorsa�o Or�z, Diretora de Extensão do Campus Porto Alegre do IFRS, nos 
termos do processo nº 23368.002742/2023-19. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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